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Memorando nº 70/2023 — SMCT 

Vila Pavão — ES, 16 de agosto de 2023. 

Exmº Sr. 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista que o plano de ação para aplicação da Lei Paulo Gustavo no município de Vila Pavão foi 

aprovado e que o recurso para execução dos editais já se encontra em conta específica no Banco do Brasil, 
vimos por meio deste, solicitar a abertura de crédito especial para que possamos dar continuidade a esta ação. 

Salientamos que o valor de R$ 94.311,26 (noventa e quatro mil, trezentos e onze reais e vinte e seis centavos) 

destinados ao nosso município serão utilizados para pagamento de prêmios para os editais que serão abertos e, 
ainda, de que não há contrapartida a ser oferecida pela municipalidade. 

Abaixo as duas contas para verificação do saldo conforme dados do Gestão Ágil BB: 
MINC-LPG-MUNIAUD 

Agência: 0702-1 
Conta: 38370-8 

Data da abertura: 13/07/2023 

MINC-LPG-MUNI-OUTRAS 
Agencia: 0702-1 

Conta: 38371-6 

Data da abertura: 13/07/2023 

Respeitosamente, 

Assinado por LIBIAN TIMM 
PAGANOTO ROSSIM 017.***.***.++ 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
16/08/2023 14:23:40 

LIBIAN TIMM PAGANOTO ROSSIM 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 1.439/2021 

Assinado digitalmente. Acesse: https:/Awww .vilapavao.es.gov.br/ Chave: 74135228-31ec-4805-9210-760766087547 
Memorando Nº 000442/2023 
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  Rua Travessa Pavão, 80 — Centro - CEP: 29.843-000 — Vila Pavão/ES 

Telefone: (27) 3753-1001 Site: www.vilapavao.es.gov.br 

DESPACHO 

Processo Administrativo nº 003437/2023 de 16/08/2023 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura e Lazer; 

Requerido: Prefeito Municipal. 

Assunto: Abertura de Credito Especial. 

É solicitado no Processo Administrativo nº 003437/2023, MEM/SMCT/PMVP/ Nº 

070/2028, de lavra da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, que solicita abertura de 

credito especial; 

Desta forma,tendo em vista o acima requerido, autorizo o prosseguimento do feito e 

encaminho os presentes autos ao Setor de Contabilidade para conhecimento e 

providências cabíveis. 

Vila Pavão/ES, 17 de agosto de 2028. 

Assinado por UELIKSON BOONE 069.***.**+.*+* 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
21/08/2023 07:49:32 

UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.vilapavao.es.gov.br/ Chave: 915159d2-e2b1-4ef3-8309-568180cd52d5 
Despacho Nº 000250/2023 
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Vila Pavão - ES, 20 de setembro de 2023. 

Encaminho através deste o link para conhecimento sobre nosso plano de ação referente a Lei 

Paulo Gustavo. 

https://fundos.transferegov.sistema.gov.br/transferencia/plano-acao/consulta   

Assinado por LIBIAN TIMM 
PAGANOTO ROSSIM 0177.******. 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
20/09/2023 09:52:35 

LIBIAN TIMM PAGANOTO ROSSIM 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 1.439/2021 

Assinado digitalmente. Acesse: https:/Awww .vilapavao.es.gov.br/ Chave: 64687b58-0742-4ef8-8b91-a95844ae0716 
Requerimento de Servidor Nº 000025/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
Rua Travessa Pavão, 80 - Centro — CEP.: 29843-000 

Telefax : (27) 3753-1001 — e-mail: contabil(Ovilapavao.es.gov.br 

DESPACHO CONTÁBIL 

Segue a elaboração do anteprojeto da abertura de crédito especial, 

relativo ao repasse da Lei Paulo Gustavo, conforme solicitado no memorando 

nº 070/2023 sob o protocolo nº 003437/2023, expedido pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, Senhora LIBIAN TIMM PAGANOTO 

ROSSIM. 

Havendo interesse do ordenador da despesa (Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal), encaminha-se para a Câmara de Vereadores Projeto de Lei para 

abertura de Crédito Especial e posteriormente a inclusão das dotações 

orçamentárias no orçamento e demais providências. 

Vila Pavão, 18 de Outubro de 20283. 

Atenciosamente. 

Assinado por THIAGO LIBERATOR 
MOREIRA 121.*** ***.** 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 

  

THIAGO LIBERATOR MOREIRA 

CONTADOR MUNICIPAL 

CRC-ES 022765/0-0 

Assinado digitalmente. Acesse: https:/Awww.vilapavao.es.gov.br/ Chave: d19b9d8b-32fd-4fce-a47e-c70505019454 
Despacho Contábil Nº 000192/2023 

 


